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ORDEM DO DIA N° 046/2020
SESSÃO ORDINÁRIA

14/12/2020 (SEGUNDA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 153/2019 - ANDRÉ LUIS DE GODOY - Denomina de ''Theodoro
Paulo Koelle". a Escola Municipal de Ensino Fundamental Viver Melhor 11, localizada no Jardim das Nações
li. Processo nO15460.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 097/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a criação do
Programa "Cão Doutor" de Cinoterapia, a ser desenvolvido pelo Canil da Guarda Civil Municipal de Rio
Claro, e dá outras providências. Processo nO15657.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 105/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. Processo nO15668.

4 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 106/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO
PREFEITO MUNICIPAL. Processo nO15669.

5 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 107/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. Processo nO15670.

6 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 109/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Institui o Plano Municipal de
Cultura de Rio Claro/SP para o período 2020-2030. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DE
VEREADORES. Processo nO15672.

7 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 110/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. Processo nO15673.

8 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 111/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. Processo nO15674.

9 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 112/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. Processo nO15675.

10 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 07/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina de
"Espaço Família Valdenir Paulino", a área localizada na Avenida 66-Jca com as Ruas 06 e Jacutinga, Bairro
Jardim Araucária. Processo nO15534.

11 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 044/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina de
Área de Lazer" Luiz Bortolotti", a área localizada na Avenida 45 entre as Ruas 08 e 09, Bairro Cidade
Jardim. Processo n° 15587.
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12 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 070/2020 - ANDRÉ LUIS DE GODOY - Dispõe sobre medidas
complementares de segurança em prevenção e resposta a emergências em áreas e edificações no âmbito
do Município de Rio Claro, com base na Lei Federal nO 11901/09 e na NBRlABNT 14608. Processo nO
15622.

13 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 071/2020 - ANDRÉ LUIS DE GODOY - Dispõe sobre medidas
de segurança em prevenção e resposta a emergências aquáticas no âmbito do Município de Rio Claro.
Processo nO15623.

14 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 072/2020-A -IRANDER AUGUSTO LOPES -
Institui a Semana Municipal de Prevenção e Conscientização contra a Violência e maus tratos às Pessoas
com Deficiência Física e Mental e dá outras providências. Processo nO15624.

15 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 086/2020 - HERNANI ALBERTO MONACO LEONHARDT E
MARIA DO CARMO GUILHERME - Obriga as construtoras e incorporadoras de imóveis residenciais a
plantar uma muda de árvore nativa para cada unidade habitacional construída no Município de Rio Claro e
dá outras providências. Processo nO15644.

16 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 087/2020 - YVES RAPHAEL CARBINATTI RIBEIRO -Institui o
Dia de Conscientização sobre a Distrofia Muscular Duchenne, bem como a Semana de Conscientização
sobre a Distrofia Muscular de Duchenne no Município de Rio Claro. Processo nO15645.

17 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 093/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina de
"GLAUCIO MANOEL DE OLIVEIRA BUENO", a rotatória localizada na confluência da Avenida 14 com a
Rua 14 e Avenida Castelo Branco, Bairro Santa Cruz. Processo nO15652.

18 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 096/2020 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Denomina de
"CLERI APARECIDA PRONI PENTEADO", a rotatória localizada na Avenida 01-JF com a Avenida 02-JF, no
Bairro Jardim Floridiana. Processo nO15656.

19 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 099/2020 - ADRIANO LA TORRE - Fica Instituído no Calendário
Oficial de Datas Comemorativas no âmbito do Município de Rio Claro, o "Dia do Brack Day - Infinito Moto
Clube", a ser comemorado, anualmente, no dia 27 de fevereiro. Processo nO15661.
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PROJETODE LEI N° 153/2019

PROCESSO N° 15460 2a DISCUssAo

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETODE LEI

(Denomina de "Theodoro Paulo Koelle", a Escola Municipal de Ensino Fundamental
Viver Melhor 11, localizada no Jardim das Nações 11).

Artigo 1° - Fica denominada de "Theodoro Paulo Koelle", a Escola Municipal de
Ensino Fundamental Viver Melhor li, localizada no Jardim das Nações li.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 18 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 07/12/2020 -
2/3.
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PROJETO DE LEI N° 097/2020

PROCESSO N° 15657 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a criação do Programa "Cão Doutor" de Cinoterapia, a ser desenvolvido
pelo Canil da Guarda Civil Municipal de Rio Claro, e dá outras providências).

Artigo 1° - Fica criado em Rio Claro o Programa "Cão Doutor" de Cinoterapia, a
ser desenvolvido pelo Canil da Guarda Civil Municipal.

Artigo 2° - O Programa "Cão Doutor" desenvolverá atividades assistidas por
animais (AAA) e Terapia Assistida por Animais (TAA) em escolas, creches, orfanatos, abrigos
para idosos, hospitais e apresentações em geral.

Artigo 3° - O Poder Executivo poderá editar Decreto para regulamentar o
Programa "Cão Doutor", se entender necessário.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 07/12/2020 - Maioria
Simples.

o
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PROJETO DE lEI N° 105/2020

PROCESSO N° 15668 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências).

Artigo 1° - Fica acrescido ao orçamento da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro o
Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 1.194.000,00 (hum milhão, cento e noventa e quatro mil reais)
destinado às despesas de manutenção geral.

Parágrafo Único - Caso haja necessidade de complementação do valor estabelecido no -artigo
acima, fica o Prefeito Municipal autorizado a elevar o referido crédito em 20% (vinte por cento), mediante
Decreto.

Artigo 2° - A classificação orçamentária de que se trata o Crédito Adicional Suplementar, objeto
desta Lei, será a seguinte:-

ÓRGÃO: 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
ANEXO I - ACRÉSCIMO
16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
16.02 - COORDEMADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
10.301.1003.2108-3390 F.05 1482 MANUT. GERAL DAS UNIDS. DE SAÚDE 200.000,00

19.000,0010.301.1003.2108-3390 F.02 1488 MANUT. GERAL DAS UNIDS. DE SAÚDE

F.05 1514 GESTÃO DOS PROGRAMAS DE SAÚDE
DA FAMluA 80.000,00

150.000,00

10.301.1004.2113-3390

10.302.1005.2139-3390

F.05 1628 REMUNERAÇÃO
PRODUZIDOS

F.05 2081 REMUNERAÇÃO
PRODUZIDOS

F.05 2094 DESENVOLV. DAS AÇÕES DOS CENTROS
ODONTOLÓGICOS 40.000,00

100.000,00

10.302.1005.2138-3390 DOS SERViÇOS

10.302.1005.2138-3390 DOS SERViÇOS
95.000,00

10.302.1005.2136-3390 F.05 1602 MANUT. DO LABORATÓRIO

F.05 2072 DISTR. MEDICAM. DO COMPON. DA
ASSIST. BÁSICA FARM. 20.000,00

10.303.1009.2287 -3390

.303.1009.2288-3390 F.05 2074 DISTRIB. DE MEDICAMENTOS DA REDE
DE PADRONIZAÇÃO 400.000,00

10.305.1006.2154-3390 F.05 1822 GESTÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE
ZOONOSES

F.05 1845 GESTÃO AÇÕES DOS PROGRAM. DE VIG.
EPIDEMIOLÓGICA

25.000,00

10.305.1006.2156-3390
65.0000,00
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Artigo 3° - Os créditos abertos por esta Lei serão cobertos com recursos proveniente de:

I - Excesso de Arrecadação autorizado pelo artigo 6° e 7° da Lei Municipal nO5361, de 13 de dezembro de
2019 no valor de R$ 1.175.000,00 (hum milhão, cento e setenta e cinco mil reais) provenientes de recursos
federais e R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) proveniente de recursos estaduais.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 15 votos favoráveis e 01 contrário em 18 Discussão na Sessão Extraordinária do dia 10/12/2020
- Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 106/2020

PROCESSO N° 15669 2a DISCUSSAO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências).

Artigo 1° - Fica acrescido do orçamento da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro
o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.025.000,00 (quatro milhões e vinte e cinco mil
reais) destinado às despesas de manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde e da prestação
de serviços da Santa Casa de Misericórdia.

Parágrafo Único - Caso haja necessidade de complementação do valor estabelecido
no artigo acima, fica o Prefeito Municipal autorizado a elevar o referido crédito em 20% (vinte por
cento), mediante Decreto.

Artigo 2° - A classificação orçamentária de que se trata o Crédito Adicional
Suplementar, objeto desta Lei, será a seguinte:

ÓRGÃO: 16.00 - FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAÚDE
ANEXO I - ACRÉSCIMO
16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE
16.02.10.302.1005.2329-3371 F.01 2207 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE 2.600,000.00
16.02.10.302.1005.2138-3390 F.01 2104 REMUNERAÇÃO DE SERViÇOS

PRODUZIDOS 1.425.000,00

TOTAL 4.025.000,00

Artigo 3° - Os créditos abertos por esta Lei serão cobertos com recursos proveniente
de:
I - Excesso de Arrecadação autorizado pelo artigo 6° e 7° da Lei Municipal nO5361, de 13 de
dezembro de 2019, no valor de R$ 4.025.000,00 (quatro milhões e vinte e cinco mil reais)
provenientes de recursos financeiros próprios do município que serão transferidos para a Fundação
Municipal de Saúde de Rio Claro.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 15 votos favoráveis e 01 contrário em 1a Discussão na Sessão Extraordinária do dia
10/12/2020 - Maioria Absoluta.
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Rio Claro, 10 de dezembro de 2020

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetida à apreciação e deliberação da Colenda Câmara de Vereadores, a
presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nO106/2020, visando corrigir o texto do
projeto de lei original.

Essa alteração se apresenta necessária uma vez que foram
revistas as dotações orçamentarias já existentes e parte dos valores devidos para os fins
pretendidos puderam ser pagos por meio de receita advinda de fonte 5 (Governo
Federal), reduzindo assim o montante a ser empenhado e liquidado com verbas advindas
de receitas próprias.

Por essa razão, reduziu-se o valor necessano para
R$ 2.967.843,84 (dois milhões, novecentos e sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta
e três reais e oitenta e quatro centavos), cujas dotações necessitam serem
suplementadas a fim de possibilitar a aplicação dos recursos já disponíveis no caixa da
Fundação Municipal de Saúde e o efetivo repasse à Santa Casa e ao CISMETRO.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação desta Emenda, aproveito o 'ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

MARCOANTON~lu..GAMBA
Vice - Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 106/2020

Dá-se nova redação aos Artigos 1°, 2° e 3° do Projeto de Lei nO106/2020, que passam a
ter a seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica acrescido ao orçamento da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro
o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.967.843,84 (dois milhões, novecentos
e sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos)
destinado às despesas de manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde e da
prestação de serviços da Santa Casa de Misericórdia.
Parágrafo Único - Caso haja necessidade de complementação do valor estabeleddo no
artigo acima, fica o Prefeito Municipal autorizado a elevar o referido crédito em 20% (vinte
por cento), mediante Decreto.

Artigo 2° - A classificação orçamentária de que se trata o Crédito Adicional Suplementar,
objeto desta Lei, será a seguinte:

ÓRGÃO: 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
ANEXO I - ACRÉSCIMO
16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE

16.02.10.302.1005.2329- F. 2207 CONSORCIO
3371 01 INTERMUNICIPAL 2.330.000;00

DE SAÚDE
16.02.10.302.1005.2138- F. 2104 REMUNERAÇÃO
3390 01 DE SERViÇOS 637.843,84

PRODUZIDOS

TOTAL 2.967.843;84

Artigo 3° - Os créditos abertos por esta Lei serão cobertos com recursos proveniente de:
I - Excesso de Arrecadação autorizado pelo artigo 6° e 7° da Lei Municipal nO5361" de 13
de dezembro de 2019, no valor de R$ 2.967.843,84 (dois milhões, novecentos e sessenta
e sete mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos) provenientes
de recursos financeiros próprios do município que serão transferidos para a Fundação
Municipal de Saúde de Rio Claro.".
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PROJETO DE LEI N° 107/2020

PROCESSO N° 15670 28 DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNCIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências).

Artigo 1° - Fica acrescido ao orçamento da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro o Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 23.512.000,00 (vinte e três milhões, quinhentos e doze mil reais)
destinado às despesas com Pessoal e Encargos da Fundação.

Parágrafo Único - Caso haja necessidade de complementação do valor estabelecido no artigo
acima, fica o Prefeito Municipal autorizado a elevar o referido crédito em 20% (vinte por cento), mediante
Decreto.

Artigo 2° - A classificação orçamentária de que se trata o Crédito Adicional Suplementar, objeto
desta Lei, será a seguinte:

ÓRGÃO: 16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
ANEXO I - ACRÉSCIMO
UNID. ORÇ.: 16.01 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DIRETORIAS E ASSESSORIAS
16.00 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
16.01 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DIRETORIAS E ASSESSORIAS

116.01.10.122.1001.2100-3190.11 F.01 1367 DESENV. E IMPL. DE RH- GABINETE 2.732.500,00

16.02 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DAS UNIDS. DE SAÚDE

16.02.10.301.1003.2107-3190.11 F.01 1467 DESENV. E IMPL. DE RH- UNIDS.SAÚDE
16.02.10.301.1003.2107-3191.13 F.01 1473 DESENV. E IMPL. DE RH- UNIDS.SAÚDE
16.02.10.301.1009.2107-3390.49 F.01 1474 DESENV. E IMPL. DE RH- UNIDS.SAÚDE

TOTAL

16.03.10.302.1007.2160-3190.11 F.01 1929 DESENV. E IMPL. DE RH- SAMU
16.03.10.302.1007.2160-3191.13 F.01 1932 DESENV. E IMPL. DE RH- SAMU

TOTAL

16.04.10.122.1011.2174-3190.11 F.01 1960 DESENV. E IMPL. DE RH. CMS
16.04.10.122.1011.2174-3190.13 F.01 1961 DESENV. E IMPL. DE RH. CMS

TOTAL

TOTAL GERAL

19.173.900,00
473.800,00

9.000,00

19.656.700,00

1.073.€?00,00
34.000,00

.
1.107.600,00

12.000,00
3.200,00

15.200,00

23.512.000,00
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Artigo 3° - Os créditos abertos por esta Lei serão cobertos com recursos provenientes de:
I - Excesso de Arrecadação autorizado pelos Artigos 6° e 7° da Lei Municipal nO5361, de 13 de dezembro de
2019, no valor de R$ 23.512.000,00 (vinte e três milhões, quinhentos e doze mil reais) provenientes de recursos
próprios do município que serão transferidos para a Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 15 votos favoráveis e 01 contrário em 1a Discussão na Sessão Extraordinária do dia 10/12/2020 -
Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 109/2020

PROCESSO N° 15672
2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Institui o Plano Municipal de Cultura de Rio Claro/SP para o período 2020-2030).

Artigo 1° - Fica instituído o Plano Municipal de Cultura de Rio Claro/SP para o Período
2020-2030, conforme especificado nos Anexos desta Lei.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nO5.325/2019.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 16 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Extraordinária do dia 10/12/2020 _
Maioria Absoluta.
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Sumário - PLANO MUNICIPAL DE CULTURA - PMC

EIXO I - GESTÃO CULTURAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLlCA •................•..•.............................................1

META 1- Permanência, fortalecimento e reestruturação da Secretaria de Cultura 1

META li - Ampliação do orçamento destinado à Gestão Cultural por meio da Secretaria de

Cultura 3

META 111-Adequação, modernização, melhoria e ampliação de equipamentos culturais
públicos 4

META IV - Cadastrar, mapear e gerar indicadores do setor e da gestão cultural de Rio Claro 6

META V - Ampliar as ações de interface com outras Secretarias Municipais e órgãos dos

Governos Municipal, Estadual e Federal 8

META VI - Melhorar e ampliar as ferramentas de comunicação e divulgação das ações

culturais realizadas no Municlpio 9

META VII - Fortalecimento, criação, desburocratização, inovação e revisão de legislações

ligadas ao setor cultural 1 O

EIXO" - FOMENTO, FINANCIAMENTO E INCENTIVO CULTURAL 11

META I - Implementar e garantir a manutenção dos Editais de fomento à arte e à cultura de

Rio Claro - SP 11

META li - Fortalecimento da Lei de Incentivo de Rio Claro - SP 12

META 111- Parcerias com o Terceiro Setor para administração dos espaços e atividades da
cultura 13

EIXO lU - FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E PESQUISA ...........•................................•.................................. 13

META I - Ampliar a oferta de atividades de formação, capacitação e pesquisa na área da

cultura e das artes 14

EIXO IV - DIFUSÃO, CIRCULAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REPERTÓRIO 15

META I - Viabilizar a circulação e a difusão de produções culturais por meio da utilização de

espaços e equipamentos existentes, adequando-os às necessidades técnicas mfnimas para

melhor atender os artistas, produtores e agentes culturais 15

EIXO V - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GERAÇÃO DE RENDA 18

META 1- Ampliar as políticas públicas do setor cultural e da economia criativa, visando a
geração de emprego, renda e oportunidades 18

EIXO VI - CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA MUNICIPAL DE POlÍTICAS DE INCLUSÃO SOCIAL E
CULTURAL 19

META I - Respeitar e promover a diversidade cultural no municlpio, livre de qualquer tipo de ato

discriminatório, censura, preconceito ou outra forma de agressão e impedimento da liberdade de

expressão............................................................................................................................ .... 20

EIXO VII - PATRIMÔNIO CULTURAL E MEMÓRIA •.....................•........•.................................................... 23

META I - Preservar e difundir o Patrimônio Cultural e a Memória de Rio Claro 23
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